
 
 

 
Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 – Centro 

 

Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – CEP 87.670-000 
         Fone: (44) 3440-1221  

 
 
 

Data: 24/03/2020 
 
De:Departamento de Saúde. 
 
Para: Prefeito Municipal. 
 
 
Assunto: Chamamento Público para Credenciamento de Profissionais da Área da Saúde 

para a prestação de serviços em Saúde, no Hospital Municipal, consultórios, 
clínicas, Unidades Básicas de Saúde e Programas Federais, Estaduais e Municipais 
de Proteção à Saúde conforme necessidades. 

 
Trata-se de procedimento administrativo que visa a seleção de Técnicos de 

Enfermagem para prestação de serviço junto a rede municipal de saúde de Inajá. 
 
O presente contrato se justifica tendo em vista que o município, após celebração 

de TAC com o Ministério Publico da Comarca, atualmente, não conta com nenhum 
profissional da área devidamente contratado para o exercício da função. 

 
É fato, que o atendimento em saúde é obrigação institucional do município e é 

público e notório que a demanda de atendimento à população em razão dos surtos de dengue 
e coronavírus tem aumentado de forma desproporcional na rede municipal de saúde. 

 
Em razão disso, é claro também, que o município não pode ficar sem prestar o 

devido atendimento à população, e para tanto, necessita de forma temporária e urgente da 
contratação dos profissionais na forma em que se coloca neste processo. 

 
Isso porque, por se tratar de ano eleitoral e em razão das restrições estabelecidas 

pela proporia lei, não teríamos tempo hábil de realizar, por hora, concurso público para a 
contratação dos profissionais, já que isso demandaria tempo e cumprimento de longos prazos, 
eis porque, pretende-se com a presente medida manter um quadro mínimo de funcionários 
que possam atender os pacientes que se socorrem dos serviços municipais de saúde. 

 
Para tanto, estamos encaminhando, em anexo, uma tabela contendo a quantidade 

de profissionais necessários, as funções que necessitamos a carga horária que cada 
profissional deve cumprir e a remuneração de cada função, bem como a estimativa de gastos 
com o credenciamento para o ano de 2020, que gira em torno de aproximadamente 
R$4.313,40 (quatro mil trezentos e treze reais) mensais. 
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Importante destacar, que a remuneração atribuída é a constante no quadro de 
caragos e salários vigentes na municipalidade, conforme descrito na tabela anexa. 

 
Para o momento, e tendo em vista que a contratação se dá em razão de uma 

excepcionalidade temporária que passa a administração a forma de contratação por 
credenciamento se apresenta mais viável, tanto administrativamente quanto financeiramente 
para a municipalidade, que após o período de emergência da doença e período eleitoral 
deverá abrir concurso público para a contratação. 

 
Assim sendo, solicitamos que este Poder Executivo adote as medidas que julgar 

necessárias para o atendimento do pleito efetuado por este Departamento, bem como aos 
conclames para o efetivo funcionamento da Rede Municipal de Saúde. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Laiza Catarine Silva 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 
em: 24/03/2020 
 
 
 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO 
 

TABELA DE REMUNERAÇÃO; QUANTIDADE; FUNÇÃO E CARGA HORÁRIA PARA O 
CHAMAMENTO PÚBLICO QUE VISA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE, NO HOSPITAL MUNICIPAL, 
CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PROGRAMAS FEDERAIS, 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE PROTEÇÃO À SAÚDE CONFORME NECESSIDADES NO 
MUNICÍPIO DE INAJÁ. 
 

 
Item Quant Função Carga Horária 

Valor Maximo de 
Remuneração/ 

Mês 

Valor total Maximo 
de 

Remuneração/mês 
01 03 Técnicos de Enfermagem 40 horas semanais R$ 1.437,80 R$ 4.313,40 

TOTAL R$ 4.313,40 
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De: Gabinete do Prefeito 
 
Para: Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
 
 
 
Ref: Informação de Recursos Orçamentários e Financeiros 
 
 
 

Em virtude da solicitação do Setor de Saúde, solicito da Divisão de 
Contabilidade informar se há saldo orçamentário, para a realização de tais dispêndios: 
Chamamento Público para Credenciamento de Profissionais da Área da Saúde para a 
prestação de serviços em Saúde, no Hospital Municipal, consultórios, clínicas, Unidades 
Básicas de Saúde e Programas Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde 
conforme necessidades, cujo custo total anual atingirá aproximadamente R$ 51.760,80 
(cinquenta e um mil setecentos e sessenta reais e oitenta centavos). 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 

 
Divisão de Contabilidade: 
Recebi a solicitação do Gabinete do Prefeito 
em: 24/03/2020 
 
 
 
 
 
Ana Paula de Oliveira                                                         Álvaro Cezar de Assis 
Contador                                                                     Diretor do Departamento Financeiro 
CRC PR - 052267/O-3 
De: Setor de Contabilidade e Orçamento 
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Para: Gabinete do Prefeito 
 
Ref: Informação de Recursos Orçamentários e Financeiro 
 

De conformidade com a solicitação efetuada por Vossa 
Excelência e nos termos do que preceitua a Lei nº 8.666/93, tenho a informar que verificando 
os saldos da execução orçamentária do corrente exercício, constatamos que: 

 
( X ) existe, 
(    ) não existe, 
 

recursos orçamentários,  para Chamamento Público para Credenciamento de Profissionais da 
Área da Saúde para a prestação de serviços em Saúde, no Hospital Municipal, consultórios, 
clínicas, Unidades Básicas de Saúde e Programas Federais, Estaduais e Municipais de 
Proteção à Saúde conforme necessidades. 
 

É a informação. 
 
Inajá- Pr, 24 de março de 2020. 

 
 
   
 
 

Ana Paula de Oliveira 
Contadora 

 
 

 
 
 
 
Gabinete do Prefeito 
Recebi da divisão de Contabilidade em: 
em: 24/03/2020 
 
 
 
 
Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
De: Departamento de Finanças 
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Para:Gabinete do Prefeito 
 
 
Referente: Informação de Recursos Financeiros 
 
 
 

De conformidade com a solicitação efetuada pelo Setor de Licitações e nos 
termos do que preceitua - lei nº 8.666/93, tenho a informar que verificando os saldos 
financeiros do corrente exercício, constatamos que nesta data: 

 
( X ) existe, 
(     ) não existe, 
 

Recursos financeiros para realização do Chamamento Público para 
Credenciamento de Profissionais da Área da Saúde para a prestação de serviços em Saúde, 
no Hospital Municipal, consultórios, clínicas, Unidades Básicas de Saúde e Programas 
Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde conforme necessidades, estando 
disponíveis e aprovisionados nas respectivas contas correntes bancárias vinculadas aos 
respectivos recursos no valor aproximado R$ 51.760,80 (cinquenta e um mil setecentos e 
sessenta reais e oitenta centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme tabela 
apresentada pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 

 
É a informação. 
 
Inajá, 24 de março de 2020. 

 
 

 
Álvaro Cezar de Assis 
Diretor do Depto de Finanças 

 
 
Gabinete do Prefeito 
Recebi do Departamento de Finanças 
em: 24/03/2020 
 
 
Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
por Lei lhe são conferidas, e de conformidade com o disposto na Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, alterada pela Lei 8.883/94, de 08 de junho de 1.994, diante da necessidade, da 
existência de recursos orçamentários e do parecer jurídico a cerca dos procedimentos a serem 
adotados, AUTORIZA a abertura de processo, na modalidade determinada pelo Assessor 
Jurídico em seu parecer, destinado a realizaçãode um Chamamento Público para 
Credenciamento de Profissionais da Área da Saúde para a prestação de serviços em Saúde, 
no Hospital Municipal, consultórios, clínicas, Unidades Básicas de Saúde e Programas 
Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde conforme necessidades. 

 
Encaminhe-se a presente autorização acomissão permanente de licitação para a 

devida autuação e abertura do competente processo de chamamento. 
 
 
     
 

Inajá, 24 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2020 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

FÍSICASDA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 
2020 

 
1 – PREÂMBULO: 
1.1 – O Município de Inajá, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 002/2020, de 13/01/2020, com devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Cleber Geraldo da Silva, nesta data e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, e Leis n° 8.080/90 e 8142/90; disposição complementar dada pela Lei Estadual 
do Paraná nº 15.608/2007, regulamentada pelo Decreto Estadual do Paraná nº 4.507/2009, 
que aprovou o Regulamento do Credenciamento no âmbito estadual; recomendações técnicas 
e jurisprudência do E. Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Resoluções n°. 5351/04-TC de 
10/08/2004 e 1420/04-TC de 18/04/2004); Orientação Normativa n° 17/09 da Advocacia Geral 
da União, considerando o que consta do Processo nº 00400.015975/2008-95, de caráter 
obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos artigos. 2º e 17 da Lei Complementar 
nº 73, de 1993; Jurisprudência do E. Tribunal de Contas da União - Decisão 656/1995 – 
Plenário. Decisão TCU 439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-Plenário, 819/2005-
Plenário, 1.357/2005-Plenário, 1.796/2007-Plenário, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de credenciamento de pessoas físicas da área de saúde para prestação de 
serviços especializados, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de 
Chamamento. 
 
2 – OBJETO: 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Profissionais da 
Área da Saúde para a prestação de serviços em Saúde, no Hospital Municipal, consultórios, 
clínicas, Unidades Básicas de Saúde e Programas Federais, Estaduais e Municipais de 
Proteção à Saúde conforme necessidades e conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes deste Edital; 
2.2 – Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados pelos valores unitários 
constantes deste Edital; 
2.3 – O processo de credenciamento obedecerá às condições estabelecidas neste Edital. 
 
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

3.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas da área da saúde, 
avaliadas como prestadores de serviços de saúde, desde que atendidos os requisitos do 
item 6.1 exigido neste instrumento de chamamento, bem como atendam as condições e os 
critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório. 
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 
as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
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3.2.1 – Que sejam partes em ações concordatárias ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.2.2 – Que participem de pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão 
da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou do Distrito Federal, por meio 
de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o 
praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
3.2.3 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais de saúde integrantes do 
quadro de pessoal do Município de Inajá, salvo se houver compatibilidade de horário nos 
termos da Constituição Federal; 

 
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 
4.1 – Serão consideradas credenciadas as pessoas físicas e jurídicas que apresentarem os 
documentos enumerados no item 6.1 deste Termo. 
4.2 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a partir do dia 26 de 
março de 2020, sendo a inscrição a partir da data inicial proporcionalmente adequada ao 
período remanescente de vigência do Credenciamento. 
4.2.1 – A Comissão que fará análise dos documentos terá até o dia 27 de abril do corrente 
ano para se pronunciar sobre os primeiros classificados e aptos a serem contratados. 
4.3 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter 
acesso aos modelos, no endereço citado no item 5.1 deste Termo. 
 
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1 – A documentação deverá ser encaminhada ao Departamento de Licitação, no horário 
das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min em dias de expediente no Paço 
Municipal, no seguinte endereço: Avenida Antônio Veiga Martins, 80 – Fone/Fax (44) 3440-
1221 – CEP 87.670.000 – Inajá- PR, em envelope fechado com as seguintes indicações: 
 
EDITAL CHAMAMENTO 02/2020 
Credenciamento de Profissionais da Área da Saúde para a prestação de serviços em 
Saúde, no Hospital Municipal, consultórios, clínicas, Unidades Básicas de Saúde e 
Programas Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde conforme necessidades 
(TECNICO DE ENFERMAGEM) 
Interessado: 
Endereço: 
Telefone para contato: 
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6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO: 
6.1 – Para credenciamento deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) - requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo I; 
b) - declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo II; 
c) - cópias da CI/RG e CPF/MF; 
d) - cópia do CNPJ da empresa; (PJ) 
e) - cópias do Contrato Social e suas alterações, caso houver; (PJ) 
f) - certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 
g) - prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); (PJ) 
h) - cópia(s) de inscrição(ões) no Conselho Competente responsável(is) pela execução dos 
serviços.  
6.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO: 

7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação na imprensa 
oficial e do portal da transparência o Átrio do Paço Municipal, bem como por meio de 
expedição de convites aos profissionais da área. 
7.2 – Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos 
constantes da documentação relacionada no item 6.1 do presente instrumento e deverá 
levar em consideração os seguintes critérios: 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
 
Título Pontos Valor Máximo 
a) Cursos de capacitação em áreas correlatas 
à atividade de Técnico de Enfermagem. 
  

10 pontos 
cada 

Máximo de 30 pontos. 

d) Experiência em trabalhos anteriores na 
área como técnico de enfermagem ou 
superior em unidades de saúde em 
entidades publicas ou privadas. 
  

5 pontos para 
cada ano de 
experiência 

Máximo de 25 pontos. 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS   55 
*a experiência poderá ser comprovada por declaração simples fornecida por órgão publico ou privado que demonstre que o 
profissional que prestará o serviço a que se credencia já prestou os serviços relacionados ao edital, anteriormente. 
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7.3. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste 
Edital; 
 

7.4. Após análise da documentação a Secretaria de Saúde junto com a Comissão de 
Licitação emitirá Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato à homologação da Autoridade Competente; 

 
7.5. Critérios de desempate: 
a) Através da somatória total dos títulos, conforme pontuação listada na tabela abaixo: 
 
b) Permanecendo o empate, haverá o sorteio respeitando o que tange a LEI Nº 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 45, § 2o  

 
7.6 – Para renovação do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante 

deverá proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário ao 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados. 

 
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO: 

 
8.1 – Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação e a pontuação, posteriormente, 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços, respeitados os contratos já 
vigentes. 
 
8.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários e as exigências contidas no item 6.1 deste 
instrumento, bem de sua capacitação profissional. 
 
8.3 – Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro. 
 
8.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
no respectivo registro cadastral. 
 
8.5 – A qualquer tempo o Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, visando 
adequar o serviço às condições de execução previstas pelas Secretaria Interessada. 
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8.6 – O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado 
que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem 
como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o 
atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de 
novos credenciados. 
 

9 – DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 

9.1 – O valor disponível para realização dos serviços serão constantes no item 9.4, pagos 
com recursos da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com orçamento vigente. 
 
9.2 – O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, sendo que os credenciamentos a 
partir desta data serão efetivados e pagos em proporcionalidade aos serviços prestados.  
 
9.3 – É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de 
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento. 
 
9.4 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será feito de acordo com os serviços 
prestados, sendo: 

Item Quant Função Carga Horária 
Valor Maximo de 
Remuneração/ 

Mês 

Valor total Maximo 
de 

Remuneração/mês 
01 03 Técnicos de Enfermagem 40 horas semanais R$ 1.437,80 R$ 4.313,40 

TOTAL R$ 4.313,40 
 
9.5 – O pagamento será realizado através de banco oficial, emitido após avaliação dos 
procedimentos de saúde. 
 

10 – DO PRAZO E VIGÊNCIA: 
 
10.1 – O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do 
Chamamento Público 02/2020-PMI e Lei Federal nº. 8080/90 será de 12 (doze) meses, a 
partir da assinatura do contrato. 
 
10.2 - Os credenciamentos efetivados a partir desta data serão efetivados e pagos em 
proporcionalidade ou período remanescente.  
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10.3 – A vigência do presente Instrumento fica vinculada existência de recursos 
orçamentários nos termos fixados pelo inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. 
 

11 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
11.1 – Os valores dos serviços prestados não sofrerão alteração no período do 
Credenciamento, salvo alterações salariais da categoria, devidamente justificadas. 
 

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS: 
12.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura Municipal de 
Inajá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da 
Lei nº. 8666/93. 
 
12.2 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, a Secretaria 
Municipal de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas 
unidades de saúde do Município. 
 

13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1 – Os Pagamentos pela prestação dos serviços serão realizados nos dias 10 (dez), 20 
(vinte) e 30 (trinta) dias, após avaliação técnica da execução dos serviços pelo SMS. 
 
13.2 – O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional a 
indicação de outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de 
pagamento ou através de cheque recebido no Secretaria Municipal de Fazenda.  
 
13.3 – Os pagamentos pela execução dos serviços prestados correrão por conta dos 
recursos das dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 

09.02.2.902 33.90.36.00.00.00.00  1000  R$   19.837,40 
09.02.2.904 33.90.39.00.00.00.00  1303  R$ 554.464,00 
 
4 – DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1 – O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao MUNICÍPIO DE INAJÁ 
em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, a qualquer momento, o 
credenciado ou o MUNICÍPIO DE INAJÁ poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando 
for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no 
Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla 
defesa;  
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14.2 – Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de 
quaisquer cláusulas e condições do Contrato, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a Licitações e Contratos Administrativos; 

14.3 – Em caso de ocorrência de fatos que possam motivar a eventual rescisão 
contratual, havendo a possibilidade de interrupção das atividades em andamento, e esta por 
dolo ou culpa, causar prejuízo à população, obrigatoriamente será observado o prazo de 30 
(trinta) dias para ocorrer a referida declaração da rescisão;  

14.4 – O Credenciado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do descredenciamento com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

14.5 – Em caso de descredenciamento, será assegurado expressamente o direito ao 
contraditório e ampla defesa do interessado;  

14.6 – Diante da impossibilidade, devidamente justificada, em cumprir os prazos acima 
estabelecidos, o Credenciado deverá indicar, sob pena de descredenciamento, imediatamente, 
profissional para suprir as consultas/procedimentos agendados, em grau de substituição;  

14.7 – O direito à ampla defesa e ao contraditório decorre de previsão constitucional, 
prevendo o inciso IV do art. 5° da Constituição Federal que "aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com meios e recursos a ela inerentes";  

14.8 – O CREDENCIADO é obrigado a prestar atendimento aos clientes pertencentes 
aos municípios consorciados ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, sem discriminação de qualquer ordem, 
sob pena de descredenciamento. 

 
15 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
15.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
art. 109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
15.2. Das decisões da Comissão de Licitação e da Secretaria de Assistência Social caberá 

recurso, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da ciência da decisão; 
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando solicitados por escrito à Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Inajá em dias de expediente no Paço Municipal, no seguinte endereço: Avenida Antonio 
Veiga Martins, 80 – Fone/Fax (44) 3440-1221 – Inajá– PR. 
 
16.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente 
para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 
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17 – ANEXOS: 
 
17.1 – Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser obtidos 
junto à Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Inajá em endereço indicado no 
item 15.1: 
 

a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento; 
b) Anexo II - declaração de idoneidade; 
c) Anexo III - modelo de Contrato de Execução de Serviços. 
d) Anexo IV – Planilha de Preços a serem desembolsados pelo Município; 
e) Anexo V – Modelo de certificado de credenciamento 
 

 
Inajá, 24 de março de 2020. 

 
 
 
 

Renato Rafael Diogo do Valle 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 
 
CHAMAMENTO Nº 02/2020 
 
À Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE INAJÁ 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PESSOAS DA ÁREA DA SAÚDE divulgado pelo MUNICÍPIO DE INAJÁ, objetivando 
a prestação de serviços de saúde na especialização de _________________________ nos 
termos do chamamento público divulgado em 23/03/2020.  
 
- Nome:  
- Endereço Comercial:  
- Fone:  
- e-mail:  
- Cidade:  
- CPF:  
- Especialidade:  
- Procedimentos local de trabalho: 
 
 
Dados Bancários para Pagamento:  
Nº e nome do Banco:  
Nº da agência:  
Nº da conta corrente: 
 
 
 

_____________________,_____ de________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
ASSINATURA 
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ANEXO II 
 
 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE INAJÁ 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, na 

qualidade de solicitante de credenciamento na área médica, sob a modalidade Chamamento 
Público -----------/2020 instaurado pelo – Município de Inajá, que recebemos os documentos e 
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações deste Credenciamento. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 
 

________________, em _____ de ____________ de 2020. 
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ANEXO III 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS XX/2020 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE INAJÁE XXXXXXXXXXX  
 
Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços, que entre si celebram o Fundo 
Municipal de Saúde, Município de Inajá, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 
sob nº ------------------------------, estabelecido a Rua -------------------------------, n° --------, centro, na 
Cidade de Inajá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cleber 
Geraldo da Silva, RG ----------------------- SSP-PR e CPF ------------------------, doravante denominada 
de CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXX, CPF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXX, n° XXX, município de XXXXXXXX – XX, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, através do Chamamento 
Público n° 02/2020, com base no art. 25 da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA de serviços de saúde – 
Pessoa Física da Área de Saúde na especialidade e de XXXXXXX, nas condições e valores do 
Edital de Chamamento Público n° 02/2020 do MUNICÍPIO DE INAJÁ. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da 
CONTRATADA e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse 
público, fazer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste 
Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa 
aprovada pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 – O presente contrato terá prazo de execução é de 12 (doze) meses, e vigência por igual 
período.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 – O valor dos serviços objetos desse contrato para o período compreendido até dia ----------
-----/-------/2020 a ----------/--------/2021, será de: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, mensais. 
3.2 O valor total previsto para este contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3.3 Os Serviços serão realizados de acordo com as necessidades do Departamento Municipal 
de Saúde do Município de Inajá-PR. 
3.4 A despesa em questão correrá à conta da rubrica orçamentária nº. 
 
09.02.2.902 33.90.36.00.00.00.00  1000  R$   19.837,40 
09.02.2.904 33.90.39.00.00.00.00  1303  R$ 554.464,00 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
4.1 – A liberação de cada pagamento fica condicionada à verificação e autorização do 
Departamento de Saúde que deve acompanhar a prestação efetiva dos serviços contratados; 
4.2 – O pagamento será realizado através de Transferência Bancária, transmissão on-line, 
crédito direto em conta corrente própria em nome da pessoa física. 
4.3 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da 
prestação, complexidade e especialidade das respectivas Áreas da Saúde;  
4.4 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de 
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento; 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, INSTRUÇÕES E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS. 
 
5.1 Caberá ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, a coordenação, controle e fiscalização da prestação de 
serviços, conforme cada área. 
5.2 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
5.3 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados do 
CONTRATANTE, designados para tal fim. 
5.4 A CONTRATADA deve submeter-se às instruções, ordens e recomendações emitidas pelo 
MUNICÍPIO DE INAJÁ, no sentido do aperfeiçoamento dos serviços contratados, devendo, 
ainda a reclamada notificar ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, eventuais reclamações recebidas de 
quaisquer alterações no procedimento de prestação dos serviços. 
§ 1º - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato, e se 
obriga, ainda, responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu 
representante em razão da execução deste Contrato.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo 
universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
6.1 O pagamento de todos os custos diretos e indiretos, relativos ao objeto desta licitação, 
bem como todos os impostos, seguros, indenizações e encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários ou quaisquer outros custos decorrentes ou que 
venham a ser devido em razão do objeto deste Edital, não cabem ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, não 
sendo devido quaisquer custos adicionais; 
6.2 A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos 
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, 
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negligência, imperícia ou imprudência, praticados, ficando assegurada à CONTRATADA o 
direito de regresso. 
6.3 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer execução fora das 
especificações do MUNICÍPIO DE INAJÁ, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
6.4 Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.5 Fornecer ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, relatórios mensais dos serviços prestados. 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
MUNICÍPIO DE INAJÁ: 
a) Obedecer os critérios de remuneração, previstos neste contrato; 
b) Fornecer à CONTRATADA condição necessária à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
 
7.1 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se os adjudicatários inadimplentes 
as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 
8.078 de 11/09/90; 
7.2 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 
que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado 
e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrer quaisquer das situações 
elencadas nos incisos do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
8.2 A rescisão do presente negócio operar-se-á por ato unilateral, e escrito na Administração; 
amigável; por acordo; ou judicialmente, de conformidade com o dispositivo no artigo 79, 
mencionada Lei. 
8.3 AO MUNICÍPIO DE INAJÁ, caberá o direito de rescindir este contrato, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos, além dos previstos em Lei: 
8.3.1 Se a execução dos serviços não obedecer às especificações e instruções fornecidas pelo 
MUNICÍPIO DE INAJÁ, ou estiver em desacordo com as normas técnicas usualmente adotadas. 
8.4 O presente contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a 
conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA, o valor correspondente aos serviços 
efetivamente executados. 
§ 1º - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a rescisão. 
Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços. 
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§ 2° A CONTRATADA poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento, por escrito, 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 É vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 
9.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitadas as disposições 
da Lei n° 8.666 de 21.06.93, suas alterações e demais disposições que regulamentam a 
atividade das empresas de engenharia. 
9.3 O MUNICÍPIO DE INAJÁ, por conveniência administrativa, poderá, a qualquer tempo, 
efetuar revisões dos parâmetros, consumos, índices, insumos e quantitativos constantes das 
planilhas de custos apresentadas pela CONTRATADA, a fim de efetuar ajustes de eventuais 
diferenças apuradas no decorrer da execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 
 
10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity- Pr., para dirimir toda e qualquer 
questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam. 
 
 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (TRÊS) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Inajá, xxx de -------------------- do ano de 2020. 
 
 
 
 
_______________________                                               ________________________ 
Cleber Geraldo da Silva                                   CONTRATADA 
Prefeito do MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Testemunhas: 
 
1ª ___________________________ 
 
2ª____________________________ 
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ANEXO – IV 
 
 
 
 
 

TABELA DE REMUNERAÇÃO – MUNICÍPIO DE INAJÁ 
 
 
 
 
 
 
 

Item Quant Função Carga Horária 
Valor Maximo de 
Remuneração/ 

Mês 

Valor total Maximo 
de 

Remuneração/mês 
01 03 Técnicos de Enfermagem 40 horas semanais R$ 1.437,80 R$ 4.313,40 

TOTAL R$ 4.313,40 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Chamamento Público 02/2020 
 
 
 
 
OBJETO: Credenciamento de Profissionais da Área da Saúde para a prestação de serviços em 
Saúde, no Hospital Municipal, consultórios, clínicas, Unidades Básicas de Saúde e Programas 
Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde, conforme necessidades e conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes do edital. 
 
 
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO:a partir do dia 26 de março de 2020. 
 
      
Maiores informações referente ao presente processo, poderá ser obtida na sede desta 
Prefeitura Municipal, através do telefone (44) 3440-1221 ou e-mail: 
litação.pminaja@hotmail.com 
 
O edital poderá ser retirado pelo sitio eletrônico municipal, juntamente com sua proposta 
eletrônica, através do endereço: www.inaja.pr.gov.br/ aba licitações. 
 
 

Prefeitura Municipal de Inajá-PR, 24 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2020 
 

NOME: _______________________________________________________________ 
CPF nº ______.______._______-______ 
Endereço: ____________________________________________________________ 
e-mail: _______________________________________________________________ 
Cidade: ________________________________ Estado: ________________________ 
Telefone: _____________________________________________________________ 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
 
Local: _________________________, ____ de ____________de 20__. 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
Caro interessado, 
 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e o interessado, solicitamos de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Departamento 
de Licitações por meio do e-mail: licitacao.pminaja@hotmail.com  
 
A não remessa do recibo exime a Coordenadoria de Licitação da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 
 
 

 
Departamento de Licitações do Município de Inajá/PR 

 
 
 
 
 



 
 

 
Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 – Centro 

 

Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – CEP 87.670-000 
         Fone: (44) 3440-1221  

 
 
 

 
 
 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Inajá, gestor da Saúde Pública Municipal declara, 
nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2018, que a (___nome___), identificar, 
inscrito(a)no CPF/MF sob o nº _____________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
_____ apresentou a documentação solicitada, a qual foi analisada, aprovada, e é considerada 
credenciada junto ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, para 
possível contratação O presente Certificado de Credenciamento não gera, para o ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, quaisquer obrigações de contratar, 
mas somente o direito a participar do banco de dados de entidades credenciadas. O 
credenciamento vigerá de acordo com este Edital.    
 
Local e data 
 
 
 
 
_____________ 
Gestor do FMS 


